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EMENTA: MUNICÍPIO DE CRUZ DO ESPÍRITO SANTO. 
Poder Legislativo. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS. 
Exercício de 2016. PRESIDENTE DE CÂMARA DE 
VEREADORES – ORDENADOR DE DESPESAS – 
CONTAS DE GESTÃO – APRECIAÇÃO DA MATÉRIA 
PARA FINS DE JULGAMENTO – ATRIBUIÇÃO 
DEFINIDA NO ART. 71, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO 
DO ESTADO DA PARAÍBA, E NO ART. 1º, INCISO I, DA 
LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 18/93. Julga-se 
Irregulares as contas. Cominação de multa. Traslado de 
decisão. Recomendações. Declaração de atendimento 
integral aos preceitos da Lei de Responsabilidade Fiscal.  
 

 
 

ACÓRDÃO APL TC 00659/2018 
 
 
 

RELATÓRIO 
 

 

Cuida este processo da Prestação de Contas Anuais da Mesa da Câmara Municipal 

de CRUZ DO ESPÍRITO SANTO - exercício de 2016, de responsabilidade do Gestor Sr. José 

Edberto Gomes de Melo. 

A Auditoria, à vista dos elementos e informações constantes deste processo, 

sobretudo quanto ao resultado orçamentário, elaborou o Relatório Inicial de Prestação de 

Contas (PCA), e, após análise de defesa e esclarecimentos apresentados, emitiu o relatório, 

às fls. 160/166, com a conclusão de manutenção das seguintes eivas: 

Pagamento a menor de Contribuição Previdenciária Patronal com valor estimado no 

valor de R$ 109.928,60, sendo empenhada durante o exercício apenas a quantia de               

R$ 4.009,00 referentes a obrigações patronais.  
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Despesas não licitadas no montante de R$ 374.593,00i, sendo R$ 366.443,00 

decorrentes de contratações com pessoas físicas e R$ 8.150,00 a pessoa jurídica.  Em relação 

aos gastos com pessoas físicas, trata-se de despesas com pessoal, contabilizadas no 

elemento de despesas – 36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física, fato este que 

perdura até o exercício atual.   

 

Os autos foram submetidos ao Órgão Ministerial, que ofertou parecer opinando, em 
síntese por: 
 

a) ATENDIMENTO PARCIAL aos requisitos de gestão fiscal responsável, previstos na LC n° 

101/2000; 

b) JULGAMENTO PELA IRREGULARIDADE das contas em análise, de responsabilidade do 

Sr. José Edberto Gomes de Melo , durante o exercício de 2016; 

c) APLICAÇÃO DE MULTA à supramencionada Autoridade Responsável, nos termos do art. 

56, II, da LOTCE/PB; 

d) RECOMENDAÇÃO à Câmara Municipal de Cruz do Espírito Santo no sentido de guardar 

estrita observância aos termos da Constituição Federal, das normas infraconstitucionais e ao 

que determina esta Egrégia Corte de Contas em suas decisões; 

e) INFORMAÇÕES À RECEITA FEDERAL DO BRASIL para providências que entender 

necessárias quanto à ausência de recolhimento contribuições previdenciárias. 

 

É o relatório , informando que foi realizada a intimação de praxe para a sessão. 

 

                                                           
i 

 
Fonte: Relatório Inicial, fls. 130.  
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VOTO  

 

CONSELHEIRO RELATOR FERNANDO RODRIGUES CATÃO:  À vista do Relatório da 

Auditoria e pronunciamento do Órgão Ministerial: 

 

Destaco remanesceram as seguintes irregularidades após a análise do Órgão Técnico: 

• Pagamento a menor de Contribuição Previdenciária Patronal com valor 

estimado no de R$ 109.928,60, entendo este fato enseja a aplicação de multa 

ao gestor, julgamento irregular das contas e comunicação à Receita Federal do 

Brasil, para providências de sua competência.   

• Quanto às despesas não licitadas no montante de R$ 374.593,00, decorrentes 

de diversas contratações, observei que há um grande número de pessoas 

contabilizadas como prestadores de serviços, no entanto desempenham 

atividades inerentes a servidores. Desta feita, entendo necessário observar tal 

situação no exercício atual, com a emissão de alerta, no Processo de 

Acompanhamento da Gestão da Câmara Municipal de Cruz do Espírito Santo, 

no exercício de 2018, (Proc. TC nº 00369/18).     

 

Isto posto, voto que este Tribunal de Contas:  

 

a) Julgue irregulares as contas da Mesa da Câmara Municipal de CRUZ DO 

ESPÍRITO SANTO, relativas ao exercício de 2016, de responsabilidade do Sr. 

José Edberto Gomes de Melo; 

b) Declare o atendimento integral  às disposições da Lei de Responsabilidade 

Fiscal; 

c) Aplique multa no valor de R$ 5.402,38 (cinco mil, quatrocentos e dois reais 

e trinta e oito centavos),  equivalentes a 50% do valor máximo estabelecido na 

Portaria TC nº 051/2016 (R$ 10.804,75), correspondentes a 110,25 Unidades 

Fiscais de Referência ii, com fulcro nos incisos I e II do art. 201 do Regimento 

Interno desta Corte, ao Sr. José Edberto Gomes de Melo, Presidente da 

Câmara Mucipal de Cruz do Espírito Santo, responsável pela gestão do Poder 

Legislativo no exercício de 2016, assinando-lhe o prazo de 60  (sessenta) dias, 

a contar da data da publicação da presente decisão, para efetuar o 

                                                           
ii UFR de setembro/2018 =  R$ 49,00 
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recolhimento ao Tesouro Estadual, à conta do Fundo de Fiscalização 

Orçamentária e Financeira Municipal a que alude o art. 269 da Constituição do 

Estado, atuando, na hipótese de omissão, o Ministério Público, tal como previsto 

no art. 71, § 4º da Constituição do Estado; 

d) Determine o traslado  da presente decisão aos autos do PAG/2018 (Processo 

TC nº 00369/18); 

e) Recomendação à gestão da Mesa da Câmara Municipal de CRUZ DO 

ESPÍRITO SANTO no sentido de cumprir fidedignamente os ditames 

constitucionais e legais, evitando reincidir nas irregularidades observadas na 

análise da presente prestação de contas. 

 

É como voto. 

 
DECISÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  

 

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos do Processo TC nº 

04584/17, referente à Prestação de Contas Anuais advindas da Mesa da Câmara Municipal de 

CRUZ DO ESPÍRITO SANTO, relativas ao exercício de 2016, de responsabilidade do Gestor, 

Sr. José Edberto Gomes de Melo;  

ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 

PARAÍBA, à unanimidade, com impedimento declarado do Conselheiro Antônio Nominando  

Diniz Filho, em sessão plenária realizada nesta data, em: 

a) Julgar irregulares as contas da Mesa da Câmara Municipal de CRUZ DO 

ESPÍRITO SANTO, relativas ao exercício de 2016 de responsabilidade do Gestor, 

Sr. José Edberto Gomes de Melo; 

b) Declarar  o atendimento integral às disposições da Lei de Responsabilidade 

Fiscal; 

c) Aplicar multa  no valor de R$ 5.402,38 (cinco mil, quatrocentos e dois reais e  

trinta e oito centavos),  equivalentes a 50% do valor máximo estabelecido na 

Portaria TC nº 051/2016 (R$ 10.804,75), correspondentes a 110,25 Unidades 

Fiscais de Referência , com fulcro nos incisos I e II do art. 201 do Regimento 

Interno desta Corte, ao Sr. José Edberto Gomes de Melo, Presidente da Câmara 

Mucipal de Cruz do Espírito Santo, responsável pela gestão do Poder Legislativo no 
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exercício de 2016, assinando-lhe o prazo de 60  (sessenta) dias, a contar da data 

da publicação da presente decisão, para efetuar o recolhimento ao Tesouro 

Estadual, à conta do Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal a 

que alude o art. 269 da Constituição do Estado, atuando, na hipótese de omissão, o 

Ministério Público, tal como previsto no art. 71, § 4º da Constituição do Estado; 

d) Determinar o traslado  da presente decisão aos autos do PAG/2018 (Processo 

TC nº 00369/18); 

e) Recomendar à gestão da Mesa da Câmara Municipal de CRUZ DO ESPÍRITO 

SANTO no sentido de cumprir fidedignamente os ditames constitucionais e legais, 

evitando reincidir nas irregularidades observadas na análise da presente prestação 

de contas. 

 
Presente ao julgamento o Exmo. Sr. Procurador-Geral. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

TC- PLENÁRIO MINISTRO JOÃO AGRIPINO, 05 de setembro de 2018.  
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ANEXO ÚNICO  
Anexo ao Relatório Inicial 

Indicadores Fiscais de conformidade ou não  
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